
A D V O G A D O S

Certame Licitatório N° 0608.01/2025

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida 
Oitocentos, S/N Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da 
Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), por seu sócio administrador e 
advogados devidamente constituídos, vem perante Vossa 
Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo 
transcritos os fatos e fundamentos.

1. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS 
IRRAZOÁVEIS

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade:

b) Prazo de Entrega: O mobiliário deverá ser entregue e montado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. Em até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem 
de Fomecimento/Compra, para os demais produtos.

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação 
de possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, 
beneficiando apenas as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece 
o artigo 3o, §1°, I da Lei de Licitações:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são conrelatos.
§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições aue comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso)

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa
questão:
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REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR ITEM. AQUISIÇÃO DE PNEUS. 
SEPARAÇÃO DE ITENS POR LOTES DE PRODUTOS NACIONAIS E 
IMPORTADOS. INDETERMINAÇÃO NA DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO 
EXÍGUO PARA A ENTREGA. LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE E À ESCOLHA 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. 
NÃO APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 1. O 
tratamento uniforme entre empresas e/ou produtos nacionais e estrangeiros é 
garantia constitucional, incidindo ao caso o princípio da isonomia em sua 
integralidade, donde, não se admite que alguma empresa estrangeira deixe de 
vencer um certame simplesmente por ser estrangeira. 2. Julga-se parcialmente 
procedente a Denúncia, posto que apresenta a falta de definição correta e clara 
do objeto da licitação e ofende, sobremaneira, o princípio fundamental da 
licitação, que é o do julgamento objetivo. 3. O prazo de entreoa não pode 
comprometer o caráter competitivo do certame, pois, o prazo exfauo. 
indiretamente impõe uma limitação geográfica à localização das licitantes. 
restringindo o universo de participantes do certame. (TCE-MG - DEN: 1012169, 
Relator: CONS. WANDERLEY ÁVILA, Data de Julgamento: 24/05/2018, Data de 
Publicação: 08/06/2018) (grifos acrescidos)

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não 
possuem sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem 
os melhores preços do Brasil.

Sendo improcedente esta impugnação a administração implicitamente estará 
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores de 
MUNICÍPIO DE SALITRE (CE).

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que 
o objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente 
cumpridos, sendo um prazo coerente de no mínimo, 30 dias para todos os itens.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO 
QUE SEJA CONSIDERADA INTEMPESTIVA

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda 
deve ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vicio de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem
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avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nàkiáispl 
do edital. i
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusãd dã 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade. mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim. Victor Aguiar 
Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. -  Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90)

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails,

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é 
intempestiva, deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e 
alterando as previsões do edital.

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e producao@sandieoliveira.adv.br, sob pena de 
nulidade.

Nestes termos pede deferimento.

Serra (ES), 21 de julho de 2025.
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CONTRATO SOCIAL
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA

P e lo  p r e s e n te  in s t r u m e n to  p a r t ic u la r ,  V E R A  L U C IA  D E  O L IV E IR A ^ —ü à jc ifrfía l id a d e  
B R A S IL E IR A , n asc id a  em  2 8 /0 3 /1 9 6 6 , ca sa d a  em  C O M U N H Ã O  U N IV E R S A L  D E  B E N S , 
E M P R E S Á R IA , C P F  n° 6 7 1 .3 5 6 .1 7 9 -9 1 , C A R T E IR A  D E  ID E N T ID A D E  n° 2 .2 6 4 .7 1 7 , órgão  
e x p e d id o r  S S P /S C , resid en te  e d o m ic ilia d a  n a  R U A  Q U IN Z E  D E  N O V E M B R O , 8 3 0 , F U N D O S , 
C O R A L , L A G E S /S C , C E P  8 8 .5 2 3 -0 1 0 , B R A S IL , a ju sta  e co n v en c io n a  a co n stitu içã o  de u m a  
so c ied a d e  lim ita d a , nos term os do  C ó d ig o  C iv il, q u e  se  reg e rá  p elas seg u in tes  c láu su las  e co n d içõ es:

H T) Z w H O 
Dd to
T3 O O O
W B

C lá u su la  P rim eira : A  soc ied ad e  u sa rá  o  n o m e em p resa ria l A M E N A  C L IM A T IZ A Ç Ã O  L T D A

C lá u s u la  S e g u n d a :  A s o c ie d a d e  te r á  su a  s e d e  s o c ia l  lo c a l iz a d a  na R U A  Q U I N Z E  D E  
N O V E M B R O , 830 , F U N D O S , C O R A L , L A G E S /S C , C E P  8 8 .523-010 .

C lá u su la  T erceira : O bservadas as d isp o siçõ es  d a  leg is lação  ap licáv e l, a so c ied ad e  p o d e rá  ab rir  filia is , 
su cu rsa is , agênc ias e e sc ritó rio s  em  q u a lq u e r p a rte  d o  te rritó rio  nac io n a l, a c rité rio  da  sócia .

C lá u s u la  Q u a r ta :  A s o c ie d a d e  te r á  c o m o  o b je to  s o c ia l  C O M É R C I O  V A R E J I S T A  D E  
E L E T R O D O M É S T IC O S , E Q U IP A M E N T O S  D E  Á U D IO  E  V ÍD E O , E Q U IP A M E N T O S  D E  
T E L E F O N IA  E  C O M U N IC A Ç Ã O ; C O M É R C IO  V A R E J IS T A  D E  S IS T E M A S  E  C E N T R A IS  
D E  A R  C O N D I C I O N A D O , A P A R E L H O S  D E  R E F R I G E R A Ç Ã O , V E N T I L A Ç Ã O ,  
E X A U S T Ã O  E  C A L E F A Ç Ã O ; C O M É R C IO  V A R E J IS T A  D E  S IS T E M A S  E  A P A R E L H O S  D E  
A Q U E C I M E N T O  D E  Á G U A , F I L T R O S  E  P U R I F I C A D O R E S  D E  Á G U A , D E  A R  E  
C O M P R E S S O R E S ; C O M É R C IO  V A R E J IS T A  D E  A R T IG O S  D O  V E S T U Á R IO , A R T IG O S  
E S P O R T IV O S , C A L Ç A D O S , A R T IG O S  D E  C A M A , M E S A  E  B A N H O , C O S M É T IC O S  E  
P R O D U T O S  D E  P E R F U M A R IA , P R O D U T O S  S A N E A N T E S  E  D O M IS S A N IT Á R IO S  E  D E  
H I G I E N E  P E S S O A L ;  C O M É R C I O  V A R E J I S T A  D E  E Q U I P A M E N T O S  P A R A  
E S C R I T Ó R I O , S U P R I M E N T O S  D E  I N F O R M Á T I C A , A R T I G O S  D E  P A P E L A R I A  E  
L I V R O S ;  C O M É R C IO  V A R E J I S T A  D E  B R I N Q U E D O S , A R T I G O S  R E C R E A T I V O S ,  
B IC IC L E T A S  E  T R IC IC L O S ; C O M É R C IO  V A R E J IS T A  D E  P E Ç A S  E  A C E S S Ó R IO S  P A R A  
A P A R E L H O S  E L E T R O E L E T R Ô N IC O S , M A T E R IA IS  E L É T R IC O S  E  D E  IL U M IN A Ç Ã O ;  
C O M É R C IO  V A R E J IS T A  D E  M O V E IS , M A T E R IA IS  D E  C O N S T R U Ç Ã O , F E R R A G E N S , 
F E R R A M E N T A S  E  A R T I G O S  D E  C O L C H O A R I A ;  C O M É R C I O  V A R E J I S T A  D E  
M A D E I R A S , M D F , E S Q U A D R I A S  E  A R T E F A T O S  D E  M A D E I R A ;  C O M É R C I O  
V A R E J IS T A  D E  P N E U S  E  C Â M E R A S  D E  A R ; C O M É R C IO  V A R E J IS T A  D E  C O R T IN A S , 
P E R S IA N A S  E  T O L D O S ; C O M É R C IO  V A R E J IS T A  D E  E S Q U A D R IA S  M E T Á L IC A S  E  
P O R T Õ E S  A U T O M Á T I C O S ;  E  L O C A Ç Ã O  D E  M Á Q U I N A S  E  E Q U I P A M E N T O S  
E L É T R IC O S  O U  N Ã O  S E M  O P E R A D O R

C lá u su la  Q u in ta : A  so c ied ad e  in ic ia rá  suas a tiv id ad es  a p a rtir  do  reg is tro  deste  ato  p e ran te  a Ju n ta  
C o m erc ia l do  E stad o  de  S an ta  C a ta rin a  e seu  p razo  d e  d u ração  se rá  in d e te rm in ad o .
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CONTRATO SOCIAL
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA

C lá u su la  Sexta: O  cap ita l socia l é de  R $  5 .0 0 0 ,0 0  (c in co  m il rea is), d iv id id o  em  5 .0 0 0  (c inco  m il) 
q u o tas  no  v a lo r de  RS 1,00 (um  rea l) c ad a  u m a , su b sc rita s  pe lo s  sócios, a saber:

SÓCIA QUOTAS VALORES
1 V E R A  L U C IA  D E  O L IV E IR A 5 .0 0 0 R $  5 .0 0 0 ,0 0

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00

P a rá g ra fo  Ú n ico: O  cap ita l social es tá  to ta lm en te  in teg ra lizad o  n esta  data , em  m o ed a  co rren te  nac iona l.

C lá u su la  S étim a: A  resp o n sab ilid ad e  da  só c ia  é lim itad a  e re s tr ita  ao  va lo r de suas re sp ec tiv a s  q u o tas , m as 
re sp o n d e  so lid a riam en te  p e la  in teg ra lização  d o  cap ita l socia l, nos te rm o s do  a rtig o  1.052 d a  Lei 
10 .4 0 6 /2 0 0 2  (C ód igo  C iv il B rasile iro ).
P a rá g ra fo  ú n ico  — A  sóc ia  não  re sp o n d e rá  su b s id ia riam en te  pe las o b rig açõ es soc ia is , c o n fo rm e  estab e lece  
o a rtig o  1.054 c/c o a rtig o  997 , V III, do C ó d ig o  C iv il — L e i 10 .406/2002.

C lá u su la  O itava: P ara  a função  de ad m in is trad o ra  f ic a  n o m ead a  a sóc ia  V E R A  L Ú C IA  D E  O L IV E R A , já  
q u a lific ad a , d o rav an te  d en o m in ad o  só c ia  a d m in is trad o ra , q u e  ass in a  iso lad am en te , a  q u a l cab e  ag ir nos 
lim ites  e co n d içõ es e stabe lec idas neste  c o n tra to , e x e rcen d o  seus d ire ito s e d ev eres  d eco rren tes  deste  
en ca rg o , c ab en d o -lh e  o uso  d a  firm a, p o d en d o  p ra tic a r  to d o s os a to s necessá rio s  à co n se c u ç ã o  do  ob je to  
so c ia l, co n fo rm e  estab e lec id o  n este  c o n tra to  so c ia l e n a  leg is lação  p e rtin en te .
§1° - A  ad m in is trad o ra  fica  d isp en sad a  da  p re s tação  de  cau ção  p a ra  a p o sse  e ex e rc íc io  de  seu  carg o .
§2° - A  ad m in is trad o ra  d ec la ra , sob as p en as  da  lei, de  q u e  não  e s tá  im p e d id a  de  ex e rce r  a ad m in is tração  
d a  so c ied ad e , p o r lei espec ia l, ou em  v irtu d e  d e  c o n d en ação  c rim ina l, ou  p o r se en co n tra r  sob os efe ito s 
de la , a p en a  q u e  vede, a inda  que  tem p o ra riam en te , o acesso  a ca rg o s púb lico s; ou p o r c rim e  fa lim en ta r, de 
p rev a ricação , p e ita  ou  suborno , co n cu ssão , p ecu la to , ou  co n tra  a eco n o m ia  p o p u la r, c o n tra  o  sis tem a 
fin an ce iro  n ac io n a l, co n tra  n o rm as de d e fe sa  d a  co n co rrên c ia , c o n tra  as re laçõ es de co n su m o , fé  pú b lica , 
ou  a p ro p ried ad e .
§3° - C o m p e te  a ad m in is trad o ra  da  so c ied ad e  a d m in is tra r  os neg ó c io s  ze lan d o  pe lo s  seus in te resses, 
ex ecu tan d o  e fazen d o  cu m p rir fie lm en te  as le is , o co n tra to  social.
§4" - É  v ed ad o  a ad m in is trad o ra  faze r u so  d a  f irm a  n a  p re s tação  de g aran tia , fian ça , aval ou  q u a lq u e r ou tro  
títu lo  de  fav o r, em  n eg ó c io s  e s tran h o s ao  o b je to  social.
§5°- A ad m in is trad o ra  resp o n d e  p esso a l e ilim itad am en te , q u an d o  ag ir em  nom e da  em p resa  nos caso s  em  
q u e  os a to s fo rem  estran h o s ao  o b je to  da  so c ied ad e , fo ra  de suas a trib u içõ es e p o d eres , o u  a in d a  q u ando  
v io la r  d isp o siçõ es  legais ou q u a lq u er c láu su la  d o  p re sen te  co n tra to  social. A  em p resa  n ão  se rá  o b rig ad a  p o r 
ta is  atos.
§6° - A  ad m in is trad o ra  p o d erá  faze r u m a  re tira d a  m en sa l a títu lo  de  p ró -lab o re , re sp e ita n d o  as n o rm as 
f isca is  v ig en tes  e os seus lim ites.
§7° — A  só c ia  p o d e rá  d ec la ra r q u e  não  h á  in te re sse  em  e fe tu a r  re tirad as  de  p ró - la b o re  p a ra  e fe ito  de 
re m u n e ração , o p tan d o -se  pe la  re tirad a  ou  n ão  d e  d is tr ib u ição  de lucros.

C lá u su la  N on a: O fa lec im en to  ou in te rd ição  d a  q u o tis ta  não  d isso lv e rá  a so c ied ad e , q u e  p o d e rá  co n tin u a r 
co m  os h e rd e iro s , sucesso res  ou  o in cap az , e s te , d e sd e  q u e  leg a lm en te  rep resen tad o , sa lv o  se os sócios 
rem an escen te s  o p ta rem  pe la  d isso lu ção  d a  m esm a.
§1° - A té  q u e  se u ltim e  no  p rocesso  de in v en tá rio , a p a rtilh a  dos ben s d e ix ad o s p e lo  fa lec id a , in cu m b irá  ao 
in v en ta rian te , p a ra  to d o s os efe ito s  lega is , a re p re sen tação  a tiv a  e p a ss iv a  d os in te re ssad o s  p e ran te  a 
so c ied ad e .
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§2° - O s h erd e iro s , a trav és  de  seu in v en ta rian te  leg a l, p o d e rão  re tira r-se  da  sociedade.
§3° - O  v a lo r dos hav eres  dos su cesso res  se rá  ap u rad o  e  liq u id ad o  com  b ase  na  situ ação  
so c ied ad e , à  d a ta  de  reso lu ção , v e rific ad a  em  b a lan ço  esp ec ia lm en te  levan tado .

CONTRATO SOCIAL
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA

V ^ V  
ã ffím o n ia l da

C lá u su la  D écim a: O  ex erc íc io  socia l co m p re e n d e rá  o p e río d o  de  01 de ja n e iro  a 31 de  d ezem b ro  de  cada  
ano , co in c id in d o  co m  o ano c iv il, d ev en d o , n e s ta  ú ltim a  data , se r lev an tad o  b a lan ço  p a trim o n ia l, ba lan ço  
de  re su ltad o  eco n ô m ico  e in v en tá rio , em  o b se rv â n c ia  às p resc riçõ es  lega is  e s tab e lec id as  no  a rtig o  1.065, 
d o  C ó d ig o  C iv il.
P a rá g ra fo  Ú n ico: C aso  ha ja  necessid ad e , p o d e rá  se r e lab o rad o  ba lan ço  in te rm ed iário .

C lá u su la  D écim a  P rim eira: D eclara , sob  as p en as  d a  lei, q u e  se en q u ad ra  na  c o n d ição  de  M IC R O  
E M P R E S A -M E  nos te rm o s d a  L ei C o m p lem en ta r  n° 123, de  14 /12/2006.

C lá u su la  D éc im a  S egu n d a: O s casos o m isso s  se rão  tra tad o s p e lo  que  reg u la  o C ap ítu lo  I, S u b títu lo  II do 
liv ro  II d a  L ei 10 .406/02  — q u e  in stitu iu  o N o v o  C ó d ig o  C iv il.

C lá u su la  D éc im a  T erceira : A  só c ia  e leg e  o F o ro  d a  C o m arca  de  L ages (S C ), ren u n c ian d o  a q u a lq u er 
ou tro , p o r m ais p riv ileg iad o  q u e  se ja  p a ra  d ir im ir  q u a lq u e r d ú v id a  q u e  p o ssa  em erg ir  d e s te  d o cu m en to .

L A G E S /S C , 11 de m aio  d e 2022 .

VER A LUCIA DE O LIVEIR A 
CPF: 671.356.179-91
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OUTORGANTE: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida Setecentos, S/N Sala 17 Galpão 17 Modulos 
13 E 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo seu 
representante Vera Lucia de Oliveira, inscrito no CPF n. 671.356.179-91, residente na Rua 
Quinze de Novembro, 830, Bairro Coral, em Lages/SC, 88523-010.

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1o andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 42.633, Rio Grande do Sul, 
pelo n° 114.449A e do Paraná pelo n° 101184, endereço eletrônico 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br. com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 
II, 829, 1o andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agirem conjunto 
ou separadamente com o substabelecido.

Serra (ES), 20 de março de 2024.

AMENA
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